
CONTRATO Nº 098/2020
PROCESSONº 001464/2020"
PREGÃOPRESENCIALNº o28/20io

_.'\;1,' 'r.: ,': '. ?J",_~: .,ji,:·,!,;', .: ;:",':';f:d::,.::.";",,dH,;,l,;:Li::,,';,;;-::::,~~;
O MUNlCIPIO DEVILA PAVAO, Es~ad9,ddEs~f(,it0SantGli"pessoajiOrrâtlca'de'c!ireitbJjjú~litô':(:O!tl'\!:~ê~'enâ':\ii
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro; cidade, de Vila Pavão, ES" inscrito no CNPJ-MFsob onQ,
36.350.346/0001-67, neste ato reWE1;;entqdoppr seuPref~ito, Sr.lrin~(l,W~~ké, P9rt~i~or qOÇBF>IV1Fn~,/i

I ' :';1' -"."'" ., .: .. :;.:), _ .: .,:', ,"Ii::i ',' ':"lH'iiJ(,;.';, -:' "~I ·,j'.ii: ,.:)\1,1;":'1".i ,,:P':!'~:~\'; ,
876.766.807-00 e RG nº 782.3981- SSP/ES,dora:vantedehominado CONTRATANTEe, de ol.Jtt'o,lad'o,de"
outro lado, a empresa J. F. COM~RCr~ DEPfWDUrO$ ,~Wv'lE~~íCI'OSl!QA • ME,P'essoal~ríqiSP"9~.;r
direito privado, inscrito no CNPJlhO!, :l.41;990,8'72VOÓOl-$,9;coh'\sed:~;na Rua~odolfo M:a~eWis~):.:h~;3i21;!!ii
Nova Monique, Vila Pavão - ES, por seu Representante,' Legal, Sr,~Jubson Breger, pqrtadord'o; RGn'º I,'

" ,::' . .' . ,'i ,"""'" :'" , , I",~\ ::'1; '«':<'>':';":"::,:""",1,"
1.128.562 ~ SSP-~S,inscrito no G;PF.~ôbOnºe31.5,i0,4?7-631.dd~avantelqenomiri!g~SÇ>~r;m~t~~~~'f:
tendo em vista o Julgamento datado de 30/07/2020 as09hOOmH'l,refere~te ao PREGA0 PRESE,NCIALDE
Nº 028/2020 devidamente hom9Io~~do pe,lo:;Frefeit9.,~uniCiPa.r",DolilroS~S?onQ8m~16~4~ffi~;O;"t~'~.I:i;
entre si, justos e contratados, no'regime de em·preítada:por preço uti.ítário', sob a formadj~.execução I
indireta, nos termos da Lei N lol520/02 e Lei oº 8,69ê/93 e suas alteraç.qes, me.d:i1fnteas .
cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETb
I i~

1.1 - O contrato tem por objeto, ~ Aquisição dé gêneresalimentídos, matérial deli",'pezae~~bdutos,
de higienização para compor os itens de ZOO:(~uz.er:i~~stie~staspásica:slque irão ate~der de~~~~ade'ii
usuários cadastrados nos Ser'iços da Seàetaria 'Municipal.:. de Assi~tênçjaSóeial/deform~.1
emergencial em decorrência da ~andemi,a d~hovocqr,?navíruS~~OVID 49)."

"I

CLÁUSULASEGUNDA - DA VINC' :LAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrat6 guarda inteWa cot'lfo'r~idadec6fno cóntldono Tef~o de:~ê~~!~~n~i~:
do Pregão presencial nº 028/2020, Processo n2 001464{2020, e 70~dital,YinCuland?-Seint~i:~~Me~tê 'i .

a este termo, como se aqui trans4ritos estivessem; vlrü~4ilando~se"aj'i1da)~'propostêj"~!acontr~r~daéd'H
disposto na Lei n2 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicadosna solução dÓscasos oh1j;Ssos;
completando o presente Contrato para todq~ osHn~~e direito; independente deisüatrtl,tÚ:çniçâ@jl

j '!,:!,' ';: ' , ' , " , I, ,<: ' ,:~::", " ,

obrigando-se as partes em todos dJsseus termos.' .

CLÁUSULATERCEIRA· 00 PREçdie DA FORMA DE RfAJI!JS1'E

li: ,;':"<' :.: ,i

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro'çlo Contrato objeto do Preg~o pre~,~'\l!i<ilngii
028/2020, sob os ditames legais contidos no§ 15'·do·artigoS 7da Lei8:666/93,o:~edecé'n~i0:~'se'às ..Ii
prescrições contidas na referida Lei.·· ..

lw
, 'i':

!·,o~:,
s~~

é referente aos itens 1, 2, 6, 15 e 19.
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Prefeitu~adQMilJnicí:pio. dedWil~r~avão:
Estado do Bspírjto Santo,; (NP) 36.3.~O.346/dO:Ol-6 7

Rua Travessa j}avãb, 8o-Ct~htro - Vil~:Pavã6 -ES-' CEP29843-00Ü!i
_~~===-~~_T.:.e~l.=.e~Fa:::x~(~2:.:...7J:.)::t:.~:_754.,3;:_ ••..-..::12::0.:::2.:::2....;~..::E~.-m~.. ~al:J·I:::d,\'=il!fl..iil!l:pa~y~ª::::o==@=:V=il=='a~1jla~'v~.í3t::i:'Q::f,e=::$:!!.g:::Q=v:.:::b=-r2'",,:'"i_:';__L_:"J+'H.i!ZJiil::_""";"_jiL"S:;'li:

,1« ,' ... ':::, "",ii. i., :":! .. i <"';'. ." .':' iliii!i'li",iiti!I,
3.4 - Para efetivação do pagame1tb éobrigâtóho a apresentaçâo '~as certld'ões Negativas ded~bit?d~.::·
INSS e FGTS, devidamente atualbdbs,(ori15.i ..rlais ou t6pias áutentkad-àSem cartó~iO), CNb'sifetle'~aL!i:
Estadual e Municipal do municí~iO ela sede~.~ empre~,il CONTRÂ;rADA, qêrtidã,o Nf?gativfJpe.,:Pé'bitosA: .
Trabalhistas, emitida pelo Tribun1lS~perior dQTrabalho"conformtt Lei 11°12:440/2011, que dey{rãp ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais)atestada(s) pelo Secretário e gésto> do contrato juntamentê' com q
relatório de fiscalização. . " o oi ;: ..

3.5. O Contratante poderá deduz!!r dqpagarrientoi.mpci.nt~thCias q.u!êaquálqúer titulbllhe for~~ndie~id6~:ki
pela Contratada,em decorrência;~e inadimplementoqJ~trat\JaL . . ,1 '''':':,''::''-:\(~'::;"'/H,.' , _,

3.6 - No preço já estão incluído~ito~os os ~q.~tos e: d~~pesasdE:p.~estaçã9 dos s~~viços,deon.tlíe eteSi~
direitos trabalhistas, encargos sotiaís, seguros; transporte, embala~ens, impostos, taxas, sup~rvisãoe,':
quaisquer outros benefídose cu~tbsi'bêm tó~o demaiS' despesas hecessarias à perfeita condUsâodó :.i'
objeto licitado que porventura verhÇl~ a incip,it diretaoll:.indiretame)r1te sobtea prestáiçãodosi$"~!rviçbsi:!Uii

. " "J, , ',," . ,:-,.,:,;; ..
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA!DEPAGAMENTO . .
4.1 - O pagamento do serviço se~á e~tuado~8b dernahda, de a2Órço como:a qUantid'adede~cii~sulta~'Li
clínicas, quantidade de exames ~édiíl±~s reanl'~dos no n1ês, epel~éhtregados demats serviçqs;! sendo'
que a fatura deverá conter o detalhamento deçada serviço.

"r "i -.' .'0 ' '.

4.2 - O pagamento será efetuado~tr<!lyés de çr~dito qanç;~.rio, em~té 30 (trlmta) diasúteis/corl~~dli)s
data de apresentação da Nota.; Fi~cal/Fatur~ diSCntninativa,~~vidamente atestada por.,~$ryjdot'
credenciado, onde o CONTRATAN!E pODerá deilluz·jr do mbntante apagar os valores c~rrespon~~htesàS'
multas ou indenizações devidas pi~la CONTRATADA, de acordo corn os terrii~s do edital, desde<~8enãô :!t:
haja nenhum fato impeditivo.

4.3 - O pagamento será efetuado: rtIediante.ai~prE)s~r:lt~~ãoa(!)ryJUl(1icípio;'de VHa pa~ão a Not~!;Fisca;W,!ii,

bem como .os documentos de re$ularidade fiscal (certi9'ões negatIvas) e)(igidos par~.ahabi.Ii~9,Çã.q )1~:

procedimento licitatório, e ter ocdrrido o recebimento na: forma prevista rlO'~rt. 73 daLein° iÜ~6/93 e ,;
suas alterações. '

4.4 - A Nota Fiscal será emitida pela CONTR:A.TIÚ)A em inteira cdnf6rri1idadecom as~kigêhcia~i'l'egajstJ:i ,.
contratuais, especialmente as de Iilatlireza fiscal, dela constando, alnda: btipb e n9 daJicitaçã,b'tp't$gãÕ'!í!
Presencial nQ /2020). ,i;
4.5 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, AtQ Constitutivo ou Eptatuto q4e rnqdifique ai,
informações regi~tradas no Pregão, deverá ser:'Comunicêldo ao lVIünicípiode Vila payão/ES, rne'di,ante ,I.

';1(;

documentação própria, para apreciação da autoridade Competente. .... '..' .•....•......•.'... ' .. ;' .'

4.6 - Ocorrendo erros na apresentação do(s} ddCumento(s) fiscal {is}, o(s) rriesmots) será (ão) deJ9,lvido:"
(s) à empresa CONTRATADA para! correção, fít[ilIndo E!isti3belecido,ql.le aprazo parapagamehtp será'
contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido.

:~. , f' I ! , '

4.7 - O Município de Vila Pavão/ES, reserva-se 9 direito d.~recusar QpagamE!pto se, Il?,ato dQElot!F5tO,os:
objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo. com as espetificações
apresentadas e aceitas.

•. , _:r " , :~t
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAq ORÇAMENT~RIA

5.1 - As despesas deéorrentes da: execução de~te CClJ)tr~to correrão à COfl~~ dos re:cúrsos e:spi~,dficQs,
consignados no Orçamento da Préfeitura MunlÓpal de Vila Pavao(PMVP), asaber: t . .
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Prefeitli:ta'âú Nf~niêÍ~ib,de:;i~iIà"Pla;vãó;"
Estado do Espírito Santo !' .. . . CNPJ 3.6.350;346/0001-6'7 .

Rua Travessa B~vãp,HO - Ce9tto- Vj~9PaVão - pStÇEP2:~,~43-ÚOO.:
TeleFax (27):S753-1 022 L~Cn:iail:·)):H~pavaQI<fllyllf}:pavao ..~.s.gpv:QI' ...'.i'

CLÁUSULA SEXTA·· DO PRAZO os INicIO E PADURAÇÃODO coNTRATO
I,: .. U ····.·':i ..

6.1 - A vigência dó presente c:on'tratO'corneça'i:aa c0ritar elo dia dia sua
prazo de vigência será de até 06 (seis) meses,prorrogá~elpor p~r'íod()s sucessivos,
a necessidade de enfrentamento ~os'E:'feitosd~:Situação~e emerg~~:ia de $~0de
internacional, declarada por meiolda fDortaria n~'188,:a~ 3dé fe\.tér~j·rode20~O, do

'i "';, ",',".

da Saúde, podendo, nas mesmas 'condições ccntratuaís, acrescer ou suprimir ao objeto
até 50% (cinquenta por cento) dd valor inicial atualizado do contrato. nos térmos dó art. 42,

13.979/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA· LOCAL DE ENTREGÁ/EXECUÇÃO (ENDEREÇO COMPurro)

7.1 - A licitante vencedora dev~tà:f,prhecerJ~ Objeto"iéme~tiit~confdt~idacletQ'tn diSPI8:~!içõ,€s·:~;iill.
especificações do edital, de acojdo 'com o jermo deReferência,propost~ de preçôs apre'sEl'I{~a.da,~ ';" ,
ainda, nos termos da minuta deste contrato. . ..

r, .':c ,',,',,1,.::,,::,:,_< " ,,("'.:':~' _ "..,,<\; ':' ",)",- ,;,','i,:.:,:,;:
7.2 - Os produtos deverão ser ~ntr~gueserti\fardos~ t~ansparentés resist~ntes, não poden~d
produtos que não estejam adeq~ado~ para o consurnohumano.isob pena de devolução dettDdas as
cestas básicas constantes no emp~nh~, entregUe à empresa vencedora: .:.,:m.

:1 ,,~'!,: ,.<i';,:;:::_, ,'::'T>i.; , ,::)'::/,": '" 'i,ti, ')"!;",. ""J:J'j!:'.}H': ;,:'",:,y;,::iH':
6.2.1- Os produtos referentes ao objeto devetão'ser reunidos eme:rnbalagém original rntégra(n~~ésta:f;tI
furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme dis#bsto nQ'
item anterior.

7.2.1.1- Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens oucondlções diferentes das

7.2.2 - Os produtos deverão apresentar naset11~alagenSs,uacomp?:~ição nutricional ewraldqe:J{,~,i~a~e:,,:,
que seja de no mínimo 06 (seis:meSes), a c()!lltar da·dElta da én~rega, sal~o aquel~~ que O:~~(llodéi!
validade é menor devido à sua composiçãiJ ou método de prOdução !produ~(YS pasteu:r'ií:adó~:,.'
fermentados, etc.) sendo este nunca inferior a,]O% do indicado nerótulo, quaisdeverãoCGrl:star na«
embalagem a data de fabricação ~ vandaded.;~rheSm0sJ '.. -Ó. ·,iH;'

n
I ... , : ,."

7.2.3 - A entrega das cestas deverá ser feita dê forma parcelada, na medida da necessidade, co:pforme '
solicitação da Secretaria Muriicipal de Assistênç!iaSocial, ~endo Q4e,oprazoll]áximo Pf:3{aaentr~~~~estEl.;il'
item não poderá ultrapassar 05(c}nco) dias ute'ls, apósa<solicitaçã6." ',1

7.2.3.1 - A contratada deverá eftuar a entrega dos produtos noCentro de Referên~iada As~i~tênciÇt'i;
Social - CRAS de Município lodlliza4o na RÜa AlbertQi.Wutke/tig,4~, Bairro Ond,iP,a\lila;Â~.~í:í:O/ES~.i!;:

\' ":'; ,i .";::, 'I '~"(i;,, ,:"/ "'., ::,i{: ',::':"':1':.:' ,i;:::::,hfi:.", :";"!:,:'H
telefone: (27) 3153 - 1304, na presença dolêncarregado do Setor, ou .em localdetermmado pela'
Administração Municipal;

7.2.3.2 - Data e horário: de seguntía feira à sextafeira, d~s 08h às~lhe 13h,às 16h.

OBS.: Será de responsabilidade de empresa observar os feriados e pontos facultativos quandodo dia
programado para entrega dos produtos.

7.2.4 - Todos os produtos cotado~ deverão ób~:deceràshormas d~:'legísraç~ovigerite~do MI~i'~±ériOd~
Agricultura/FtF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA(Ouandó for o caso).

7.3 - Os produtos deverão poss~i,rregistro e[)1 órgãoltompetér'lté. relaçíq'nados acitipo dp"'rI'"n'nl'itri

(Ministério da Saúde+ Anvisa, MAPA, e outros)]

7.4 - Os produtos deverão estarrdeacordoc8m as exigências ~8ÇÓdigq.de Defe's,~'dOfon"J~rr1idor,ii,
especialmente no tocante aos vícioS deqll,~~'ldad'e o~ quantid:ade ..qu~l'bS tori1E!!~. im,p'rÓpr\o~ qUi.!::
inadequados ao uso a quese des~inam ou Ihesdiminua~ o valor, conformediplóma'legal. '.

7.5 - A CONTRATADAserá a únicaresponsável-peta qQa.n~adedO$~rúdutos~ntregue~ t

7.6 - A CONTRATADAem comum acordo com a.municipalídade, poderá a aceitar nas rTiesmasc~p:d\ções
! __'o,

deste contrato, acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas. "
:i,~ '!HH, . 'I' J
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Prefeituta'flo·Mgnitf~ibd~>}!iTá~ªvãQ"
Estado do Efpír~toSant9( ...ÇNPJ 36 ..3~O.34.6/QO!~1-6v!

Rua Travessa P~vã(),80 7 ~~~tro '-yq~:,pavão;!gS:::CEP 2~~43-000__ -===::._~__ T~e~12:;eF~a~x:..\(~2:...7L.);($7:..:.S:..::3;:.,.:.t..l~02~2::'__'-i1'~~';m:.:.a~.i~l:.::::v::i:!n=ª:p!:::,ia~v=ª=o5@==v':::;il8êP!:::,a:=)(=ª=0=;!;l=S;:!!!g=Qv=.b=r::.....:..,~_~"" ..,.;:!".,.;:'l' ....:.:......:;,_'.'!"t!i;
., >~ ".::;,;:nr '.

7.7 - Dentro do prazo devigêneia dó Contrato de Fornecimentó;<a Contratada séfá OBRIG!~DA a6
fornecimento do produto, desde queobedecidasàs condições do ~dità'l.

"

." 1

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAiÇÕE$OAS PPI,BTES

8.1- Constituem obrigações do CbNt.RATANT~:

8.1.1- Efetuar o pagamento apóskent'rega &)'bbjet6 e~:caso de a,ce!itabili!d~de;

8.1.2 - Definir o local para entrega~
~' .. ;; , : '. , "

8.1.3 - Designar servidor (ou comi~são,de, no rt)'i\nimo(3 três membros/na nípótese d'o:parágraf~L89
art. 15 da Lei n9 8.666/93) responsáveí.pelo a!c~h1panhanierttbe fi~calizaçãána entreg~doobj~tb.

8.2 ~Constituem obrigações da cçr..rt'RATAOA;'
8.2.1- A Contratada obriga-se a forne~er bCibJ~tó, cCi'hfor~e descritbs no fbFmo deRêferênci~!.:

", :,':: _, "0_' " , ' ',,'" ,,1:,/
8.2.2 - A contratada deverá entre~arGlS produtos em fardos transparentes;'resistentes, nãop.?~endo
haver produtos que não estejam ~ea8eqU'ado5'paTaOCbnSUmohqmanOi~bb pena de devol~~ão de •
todas as cestas básicas constantesinoellnpenho;entregl;leà empresa vencedora:

i;:', -: " ,,:", , ;" ,'" : , ,'o -o, ,.,,;/:",,':<::. ,;.,i

8.2.3 - Além dos encargos de ordem legal e Qsdema:i~a~SlJmidos~m outras cláusulas e doc~me~tos
integrantes deste Termo de Refer,ência e sem!alteraçãodos preços estipiilados, obriga-se,. ~'lbda, .a, !i

CONTRATADAa:

8.2.4 - Direcionar todos os recursos)necessários,:\!isandoà.bbtençãddc perfetro forneci~entbd(jl?bJ'étdl:ii
contratual, de forma plena e satisf$tórria, sem ônus ad\ciolilais de qualqúer nãtureza aó CONtRAtANTE;"!

", "

8.2.5 - Manter estoque regular de.produtos, de:modo apoder atender de imediato as solicitaçÕ'es
contratada.

8.2.6. Fornecer os produtos em cori:forrnidaoe com as diSP~sjções do termo de Referência, Edital-e seus:
Anexos, e de acordo com a propos~a apresenta~~.;

8.2.7. Fornecer os produtos de a~ordo com ?:~aspectqs qualitat~lv()se q;ué1ntitativqs COnso~l1ltesa
legislação pertinente, mantendo 'durante tqd~ .a exes~ção doÇontratQ" todas-as condições de .' 'i'
habilitação e qualificação exigidas neste protedimento licitatório, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

8.2.8 - Providenciaf a imediata corr~çã9 dos dei~itos apontadospelacontratante quanto aos pr6'd~tos
fornecidos, o objeto da contrataçãé, e'll1que se yerifiquem vícios, defeitos ouincorreções. resul~e'ntie$
da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Municfpio;

Contrato nº 098/2020

, ". '. ,~,,\;: ::", ; i':' ;~_F:
8.2.8.1 - Na hipótese de descurdprlmento d~. obrigação no pr~;:p assinalado, fica. facultado ao
CONTRATANTE requerer que ela s,ja executa(t~:à custa. do detentor do contrato, d'escontand!o:se o
valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; ,

8.2.9 - Não transferir a outrem, no todo'ou ernparte, o objho do contrato:
~ 1 t

8.2.10 - Responsabilizar-se portodasas despesas'da execução docontrato:

8.2.11 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os .acréscimes que se façamh~cessárí~·sna5·
compras, de até 50% (cinquenta por cento), nos-terrnos do art. 49, I tia Lei nº 13.97gI202Q, nao.sendo
necessária à comunicação prévia daiContratante;' , .,

8.2.12 - Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenclária, intluindo~e'~uto
contra riscos de acidentes do trabalho, corn retaçãoao pessoal designado para a realizaç~b do
fornecimento, que não terão com otONTRATANTE qualquer vínculo ernpregatíclo:



Prefei tufaido.M;~n.i€í~~o :de';WHaP.avãe i l":"
Estado do E1~pfr~toSanto,iji ...C,NPJ36,3g0i346jO:OOl-67 .....:<1:::: .. , ,li :':jji

RuaTravessa P~~ãO:80 -: çe~frO __ViI~~avãO- ~.~.-;Ct:F'?~,~4:3-000'1,!H:;:'I,!II(:i
TeleFax (27) ~753-1022 J.. E"mail:vilapavaQ@VTlapavao.es,gov,br".. . .' ,;;;:1;';1:

1
1: '

8,2.13 -Apresentar durante a exetcuQãOdOcb~\ratblcasb sejaSq'i'~itadO;dqCllment6~i)qU~Ú~~WPó'Vcifr1!,!1
estar cumprindo a legislação em "1!gor,corn.r~I~W~0à~9birigaçqElsa,SsHfmidll~~remespecl~I~;colirériipa'rgos,':d",
sociais, trabalhistas, previdenciárips,iributárjo~! fiscélise!comerciai~;. 'i,:,;, ';i(

8.2.14 - Responder, independen~emente de,;culpa,pq(.qualqU$r;.diInQiijí.)essoalo,~:i patrirnciJ~lâll"aô ':i'
CONTRATANTE, ou ainda a terc~iro~, na ex~.~,~~ãod~~orlieCirn~nto,QPj~~O, dqlisi~~Ç~o,~~8:i:$.endd iH

excluída, ou mesmo reduzida, a r~spónsabilidaae pelofàto de ha\ier' fiscali~;~çãoouj:l~ompanramentO: 'i' i

pelo CONTRATANTE. ' '. ,!:i .,. "~',I' , i

,.;;;):
,'I 'I. .v : "'; H,L,: 'i, ,,~.i,; ':,,;':/,!:::;.:' :i_"::,,,:~ , ;'",'i:: ,~;

8.2.15 -Indenizar terceiros e/ou oCoritratante,'hiesmoe'mcaso d~i~,~sêrici~,ou omis~ão defiss~lização'
por parte deste, pelos danos ou 'brejUízos a que der ca'bsa, por dolo out~lpa,. ass~~urados~':~mpl~1 li!
defesa e· o contraditório, deveri~oo forneG~do:ractotar todasiar m'edi~as prev~htivas;~r6rnfier
observância às exigências das autQridadescom~etehteseàsdisposiçôeslegáis vigentes; .' ;, .

" ,i, ,,-, ";,!: _, : ,,:'.':, 'l', : ,.:!.'-:",,;. ,,),:,,; ,:'_:"" .: i")_ii:;,::'",
8.2.16 - Submeter-se à fiscalizaçãdpor parte. dâ!Contriatahte,bem~omoàsâlsposições legais eH)'vigor;' .

'I'

CLÁUSULA NONA - DAS PENALlD~DE~ ~ SANÇÇ>ES
:!; :'~:~::r!r;, ,I"" ,,',"," «, "',':"-",, ,,:,_,;'i,,>:!':',::, 'i:)l(;,

9.1 - A empresa a ser contratada de~éráob~e~varfig4lrosamente::asêol1âiçõesestabel'e~ida:spêl:ra:,l[
prestação dos serviços adjudicadds, sUjeitahCilqrrseàs' pemalidadesc:onstant~s no artig'p 86'e8~}~a tei::;'
8,666/93, a saber: "

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um Pc?f dmto)pohidia de atraso injüs~ificad'o,limitad()a20% lvj'rit~ p6r
i 'q

cento), incidente sobre o valor da ~rqposta apre~entada;~alculadapelafóFrnula M ~ 0,01 x Cx!:[:U~eridol! di:
como correspondente: M = valor cla multa, C ='V:illor da oprigaçãoe,Q.=nÚri;1éro de dii3l; em atrq;s~;

c) multa compensatória de 20% (vinte por cent~'} sobre o Jalor total:d~ contrato, noca'sQ de ine*e~uçãoq
total do objeto,

d} em caso de inexecução parcial, a!multa com;p~flSatória,.no mesrnepencentual do subitern aciMi~; será!
aplicada de forma proporcional à 9brigação ina9implida;

e) suspensão de licitar e impedirnénto.de co'ntr~tar com~ Munlcfpiode Vila:Pavâo, pelo pirâzÔ.
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade p~raHdtar oy contratar com a,i.Adrnihisfração Jili:rtHica;
perdurarem os motivos determinantesda puniç,~o ouat~:;que sejaWPll10vipa a reabillsação per~rteai
própria autoridadê que aplicou a ~enaHdade, que será co;ncedida s~fT)pre qp~ a Contratada res~'frcira .
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sançã.oaplicada, com B~~e
Contrato. A aplicação da. sanção !'de "declaração de ini8onejdad~" é de c'ompetên2i<1 exclusiFdO •....
Prefeito Municipal, facultada a defesa.do intere,9sadonorespectivo.processo;' no prazo de lO~d~IÚi,dias"!
da abertura de vista, podendo a reabilitação serrequeridaapós 02 \dois) anos de sua ;:iplkação;'::

I .' "

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinaj o contrato admin!istratlvb,prestat 6s'$erviçd~r:8:bietO
deste ou atender ao disposto no contrato, aplkilT-se-á a .le:gislaçãovigente •.

9,2 - As sanções previstas acima pederão ser aplicadas àtONTRATADA juntamente cdrn'as deW!ulta,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lHe IV da Leinli' 8.666;'de 1993,as ernpr~sâsou·1
profissionais que:

9.3.1 - Tenham Sofrido condenação definltlva' por praticar, poPmeio dolosos, fraude'fisd~lhO
recolhimento de quaisquer tributos,

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitii)s visando a frustrar os:bbjetivosda licitação;

9,3.3 - Demonstrem não possuir idonefdade pér~ contratar com a Administração errf virtude dei atos
ilícitos praticados.

Contrato n!l 098/2020
:( I

PáginaS'de7



Prefeitu~a,<:io ...fY,1~n.icíHi().detrga,'~flvão
Estado do E$píri~o Sanw.,;.- ...CNPJ39.3~9.346/0q·Ol"67

Rua Travessa Pbvão,80 ~ Centro --VUa.:Pávão _:_ES.,.cEPZ9843-000
TeleFax(27) :F5?,1022_;~:mail:.vllipºN'ao@vjl~Rp~aQ<~§.ijov.br· "'ii

,,~ . , ' , ,

9.4 - As sanções admtnlstratlvassotrertte sefgoapllcad~s pela 'P~IVp apÔs a devid~notiiit:~~~Ci~'
. "" ,,_ ..,_".'" , . '.-;,.,1.

transcurso do prazo estabelecido para:a defesai!prévia. .

9.5 - A notificação deverá ocorreJ pessoaIme,~~~oupôr,corre~pohdência 'com avlso'de rece~irriento,l::
onde será indicada a conduta con~id~radairre~ular, a .m9tivaç~o,?:-llespé9j~de sanç~o admirÜ~,tréltiva :h,
que se pretende aplicar, o prazo e:io IOicalde ent'regad~Srrazões de'defesa .•••: . .,..' ..•:.ii

9.6 - o prazo para apresentação de defesa pre~ia será.d~ 05 (cinco) dias ..úteis a contar d~ in~i~~çã,O,.
onde deverá ser observada a regra!de'éontagemde prazoiestabeleêij:datio'a:rt~ 110 da (~i li!? 8:6B'sh993. "

9.7 - Da aplicação de penalidades ~ab'êrá recurso, tonfbrrne disposÚJnb ar-t.l09 da Lei8.666!9·M:

9.8 - Não correrãoos prazos proceâsuaís em d'esfa'vdr da 'CONTRATADAem>r>rd>cessoadtninistratl~o pa
aplicação das sanções deste itemenquanto pe,rdurar 0.: estado de calamidade de que'trata 0Q.€cretb
Legislativo nQ 6, de 2020, nos termos dÓ art. 6Q~~ da lei nJ 13.979/20.

[í:, ,,-,

9.9 - As multas devidas e/ou prejuízos causa-des à Con,u'atante serão deduzidos dosyalores
pagos.

,_. li "'" .,: ..)i,
9.10 - Autoridade competente, ~a âiMiçaçãó8assâh~ões, levará em cohslderaçãoa gravitfàde da,:i
conduta do infrator, o caráter ek:lucâtivo depena, beim como o danddausadóà' Admihi§iit~çiãoj:\_' 'i

10.2.1 - Determinada por ato unila,iteral:e escri:t,~da AClemii1istraçâonoscasossenuinerados nosí!h<cisosli
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/l.993;

observado o princípio da proporciénalidade.
n 'j ;

ClÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃÔ

10,1 - Caberá a rescisão de Contra~o n~ocorrêni'~ia de'cjuâ\squer motivos rela'cionadosrw art. 788a
8.666/1.993. . '

10.2 - A rescisão do Contrato poderá.ser:

-:

10.2.2 - Amigável por acordo entre-as partes, redf.lzidaa termo no processo da licitaçãc.ríesde g'\Jehâja
conveniência para a Administração; [ii· .• " ' ,':'

10.2.3 - Judicial, nos termos da leg'lslação ..

10.3 - Quando a rescisão ocorrer cémbase nosihcisosXII~ XVII do art. 78 datei 8.666/1.993; s~,r{,qUe:;
haja culpa da contratada, será este! ressarcida dos pre'juíms regulamerttarescomprovados que 'houver
sofrido, tendo direito a:

• I

a) Pagamentos devidos pela execução do contra~o até ad~~a da rescisão:

b) Pagamento do custo da desrnobjlização, se h(j,uver. , . .i
I~' -;' I,'; I! .;

10.4 - A CONTRATADA reconhece, os direitos da CONT:RATANTE .ern caso de rescisão administ~~tiva
prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666,8e1993. .'

10.5 - Os casos de rescisão contranlal serão forrBalment~ihotivados; assegur~ndo-seáCONT~ÂYÂDA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou amigável sed precedida de autortzaçãoescrita e ft:lhdamenta~ada
autoridade competente.

10,7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita 9a Administração, n?s casos~numera'd?pnos
Incisos I a XI do art. 78'da Lei nQ 8.666/1993, acarretaas censequênclas previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demaissançõesprevistas. ' I

10.8 - Na hipótese de se concretizaria rescisãocontratual, .poderáaCONTRAfA'NTE coh~~ataros:seryi-ços .
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas-as disposiçõesdoInoiso XIdO'8'ft 24
da Lei nQ 8.666/1993, ou efetuar nqva licitação.

'I
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10.9 - A CONToRATADAreconhece os direitos da CONTRATANTEern caso de rescisão administrativa,J ',' . '''','.~.' ' , '.". "'r ,;" "::' " ' ,. ,

prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, ~e 1993.



CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA ~~A~!~CAlIZ~~~Ob~:i~~NTRAtÇi[, ....,::1 .' .", ,<i,., >',:::ll!l. ,',
11,1- Não obstante, a contratada seja a Úni€a:'~~dUSiV~I'~:PO~$ây~t,p~'~é:~~SUÇãb,.d~'~PtjQSO~,:k~r\l)çosl'"
a Administração reserva-se o ditelfb' de, •sêin'q\Je:d~qquarq~~t:Jprrn~;;r~s~rinja~.,;ple~itG:dl~.:;cl~:~t~,J:

':~: ,),,": ! ;';'; ,i:),;a~,~,I'::i,;"i:: '.);':1 (':)i'J';;; , ' "": ':'P)'H:i;:'I,"',';'? '":'j'.:,, "<tfi~' _,>,1":;:,, .':". 'r . f

responsabilidade, exercer amais '~~p,lae co~~leta f:i~~~H.zaç~0so,preoss!;fviços, di@aniernt~,!i()u~Q~,llii
prepostos designados, sendo inijica,da para,~~erce.r: :a'i.:fistalizaçãP:,a servi~ora Rbsy Rosa idà!s'ilya;:'j;
matrícula de nQ 003452" " ' . i," li: . , , " I • , ,,:;,;\',:,

);" 'iliH'"

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- D~LE~lsiLAÇÃªlAPLl(;~\(:~L
:t '<> I' ." . ~"',i:" ,i;' ':,/L" ,

12,1- Aplica-se à execução-destejermo Contrátua]; E!m~$p:eciafâ'ÓI~caso~Õr4,issos,:a
1j (~~ , : -',,' __ ' '. ,; : : " _;,':')I

, '.,:, 1~:;': '!

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DqS AI;>ITAMENTOS
~t_ "'q~' __ u , ' _o, _, _ _ _' o,;

13,1- O presente Contrato poderáiseràditado; 111as hipóteses previstas em leÍl.

. 'H li:::::, .:::::,,:,;)'i
CLÁUSULADÉCIMA QUARTA- DA;PUBLICAÇÃO!,

14,1 - O presente Contrato será ~Ub\il~~do".f;?~i[esun~~:i:noDiráriO Oficial dos Muni'cíPioSdoJ~'sraâÓ,'.
dando-se cumprlmento ao dispostpnü:ii:lit, GlJ,parágrafCliÍlniço daUeinQ 8.666/93, co:tt~t)!do aq:ê~p'es'a'
por conta do CONTRATANTE, , ,ii','

CLÁUSULADÉCIMA QUNTA -DO FlORO

15,1 - Fica eleito o foro da cidade ,.be~ovaverré'dá/ES/P~ra dfrimit9uais9êJ~r d~vida~,'()ri~n~~~!~e.~t~:;
Contrato e que não possam ser re~olvidas potrt)eios adiTÍinistratívds,cornrenúncia ~~itj~l~liei~.!:~.:u,tr~,.;.:

f, ,.'i ,.,,;,,:':".;' ': ", ,""',' ' ". . . ,L ,_. •

por mais privilegiado que seja.
, "_ -_'_:

15,2 - E por estarem, assim, lustos e âcertadós):assinam"p presen~~instrurn!,ento, apÓ$ lido
conforme, '" ,

Vila Pavão/ES, 25 de agosto de 2029 .

.~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

' ~,.,'"
J. F; COMÉRCióOEPRÓCJ:AlIIVIEN'ricIOS LT~A~IVIE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

2- __ ~~~~~~~~~ __ ~
Nome:
CPF:
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CO~JTRAT.4NTE: Prefeitura ~4uniGlpa' de Vi!,3

CONTRATADO: CASTELAN i'vlÓVJ:IS E ELETRODb,1 ÊSTICOS 'ÊlREU.
;; ','.;;:{ , , ,-c

OBJETO: Aquisição de gene 'os alimentícios, m~tei!ial de lin[\pez<l6l!blQdutos dê,hi9i~lli:ll~Ção
(duzentas) cestas básicas, quejrão atencer d!j:manda del,,!.sl.láriosi,qI':!Qastt'alQipS
Assistência Sacia!', de f~rma emerçencraí ern d~c(}rrênda ,d~,pandemi:ado nO\,lo(;ot'ônav[r:usi-:; _. , ,
VIGÊNCIA: 06 meses.
VALOR GLOBAL: R$ 3.356,00.

RECURSOS FINM~CEIROS;

Ficha: 681.

Vila Pavão, ES, 25/08/2020.

IRmEU WUTKE

Prefeito r'1unícipal
RESUMO 00 CONTRATO

NO 097/2020

CONTRATANTE: Prefeitura f'1uniClpalde \/1',3

CONTRATADO: G.I.5 C0f\1ERCIAl SANTANA . !'1E.

OBJETO: Aquisição de çlênel"Cls aümenticícs, matedal delítrlipeza e pr~dlitos di2iihíg'ienlz~ção
(duzentas) cestas básicas, que irão atender derm~ndade I.IStlâfiost:~dasl:tl:ldbshos Se\tViços
Assistência Social, de forma emergencial em del:ojttrêl1ciada;lp13ndei111~da n·úvtJcb,t·bri~')lfiT!S

VIGÊNCIA: 06 meses.
VALOR GLOBAL: RS 2.958,00.

RECURSOS FH~ANCEIROS:

ficha: 681.
: '1

Vila Pavão, éS, 25/08/2020.

IRINEIJ WIJTKE

Prefeito MUlliclpal

RESUMO DO CONTRATO

NO 098/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: J. f. CO!V1ÉRClO DE PRODUTOS AUMENTicms LTDA .·j);IE.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticics, mat~riajde lirnp~zaepr~~utosd~h,jgieni~a~&o
(duzentas) cestas básicas, que irão atender dei~1anda de uS~Hinos c;:)dastradosnos Serviços
Assistência Social, de forma ernerqencial em deJorrência da, ~andemia'<lo !lOVO ('Qronavíl',uS (CO\l10 ·19).
VíC3ENC.A: 06 meses.
VALOR GLOBAL: R$ 4.246,00.

RECU RSOS FINANCEIROS:

Ficha: 681,

vila Pavão, ES, 25/08/2020.

rRINEU WUTKE

Prefeito rvlunlCipal

DOM /ES ASSINADO DWl'lA:l.i"lE:Nrf::


